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TERMO ADITIVO Nº 04/2024

PROCESSO Nº 23000.004534/2021-43

  

TERMO ADITIVO Nº 04/2024  AO CONTRATO
Nº 35/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO DA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA​​  E A
EMPRESA  ESPLANADA  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA​.

 

A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da SUBSECRETARIA DE
GESTÃO  ADMINISTRATIVA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
00.394.445/0003-65, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Anexo I, 3º Andar, Brasília/DF, neste
ato representado pela sua Subsecretária a Sra. JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS, nomeada pela Portaria
nº 1.758 da Casa Civil, de 23 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de fevereiro
de 2023, consoante delegação de competência consubstanciada na Portaria GM/MEC nº 314, de 26 de
abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2024, doravante
denominada  CONTRATANTE. E  a  empresa  ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA,  inscrito  no
CNPJ/MF sob o nº 01.099.686/0001-82, sediada na ADE, Conj. 08, Lt. 30 – Águas Claras, Brasília – Distrito
Federal, CEP: 71.986-540  doravante designada  CONTRATADA, neste ato representada pelo  Sr.  ANDRÉ
LUÍS SILVA DE OLIVEIRA, resolvem aditar o Contrato supracitado, com fulcro no inciso II do artigo 57, da
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e demais legislações que regem a matéria,
mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR  o prazo da vigência do Contrato nº 35/2021, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 15/12/2024 a 14/12/2025, nos termos do art. 57, II da Lei
n.º 8.666, de 1993.

1.2. Considerando a tramitação/finalização de processo licitatório para contratação, por meio
de pregão eletrônico, do objeto deste contrato, serve a presente cláusula para consignar que este
contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Contratante sem pagamento de multa rescisória,
devendo, para tanto, cientificar a Contratada sobre a rescisão com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de
antecedência.
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1.2.1. No caso de encerramento deste contrato em data diferente da data base, será pago valor
proporcional aos dias em que os serviços foram efetivamente prestados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor total da contratação é de R$ 50.810,40 (cinquenta mil oitocentos e dez reais e
quarenta centavos).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de valores ainda não adimplidos
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou
pendentes de solicitação, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 26101 / 150002

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 169155

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: VMM11N0100N

Nota de Empenho: 2024NE000060

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA deverá proceder à atualização da garantia prestada na forma do art. 56 da
Lei nº 8.666/1993 de modo a contemplar as modificações contratuais formalizadas por meio deste
aditivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA -  RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, nos termos do
Parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93, correndo as respectivas despesas por conta
da CONTRATANTE.

 

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o
presente Termo Aditivo eletronicamente, com duas testemunhas, para que produza os efeitos legais dele
decorrentes.
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JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

 

ANDRÉ LUÍS SILVA DE OLIVEIRA
ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por André Luis Silva de Oliveira, Usuário Externo, em
13/12/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Jussara Cardoso Silva Freitas, Subsecretário(a) de Gestão
Administrativa, em 13/12/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Campos Batista, Testemunha, em 13/12/2024, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Rosania Maria Ramos de Vilhena Ayres, Testemunha, em
13/12/2024, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5438423 e
o código CRC 36F0BEFC.

Referência: Processo nº 23000.004534/2021-43 SEI nº 5438423
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